
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.796, DE 2019 
(Do Sr. Gustinho Ribeiro) 

 
Altera o "caput" do art. 4º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para 
inserir o Bolsa-livros nos financiamentos pelo Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior. 
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ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PL 2796/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O “caput” do art. 4º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por 

cento) dos encargos educacionais cobrados dos estudantes no âmbito 

do Fundo pelas instituições de ensino devidamente cadastradas para 

esse fim pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos cursos 

referidos no art. 1o em que estejam regularmente matriculados, 

vedada a cobrança de qualquer valor ou taxa adicional e observado o 

disposto no art. 4o-B; E, até um décimo do valor total anual de 

encargos educacionais financiados pelo FIES de que trata este artigo, 

concedido semestralmente ao aluno para aquisição de bibliografia 

obrigatória do curso, chamado de Bolsa-Livros.” (NR). 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Consiste em créditos disponibilizados para aquisição de livros durante o período 

letivo não ultrapassando para tanto o valor de 1/10 anual dos encargos educacionais. O aluno 
pode ser contemplado com a bolsa enquanto durar o Financiamento Estudantil. 

Importante se faz dizer que não se faz somente necessário que haja o 
financiamento do curso a ser estudado pelo aluno como também, se faz necessário que o 
mesmo tenha as ferramentas necessárias para o melhor aproveitamento do mesmo. 

Os livros são ferramentas fundamentais de aprendizagem e, em meio à crise que 
assola o nosso país e de lídima e justa que essa proposição seja aprovada para garantir ao 
aluno não só o financiamento dos estudos, mas como também o financiamento dos livros que 
o farão galgar êxito em sua futura profissão. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2019. 

 

Deputado GUSTINHO RIBEIRO  

SOLIDARIEDADE/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS OPERAÇÕES 

 

Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos 

encargos educacionais cobrados dos estudantes no âmbito do Fundo pelas instituições de ensino 

devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos 

cursos referidos no art. 1º em que estejam regularmente matriculados, vedada a cobrança de 

qualquer valor ou taxa adicional e observado o disposto no art. 4º-B. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 1º-A. O valor total do curso financiado de que trata o caput deste artigo será 

discriminado no contrato de financiamento estudantil com o Fies, que especificará, no mínimo, 

o valor da mensalidade no momento da contratação e sua forma de reajuste, estabelecida pela 

instituição de ensino superior, para todo o período do curso, nos termos do que for aprovado 

pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins 

do financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação 

concluído.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º Para os efeitos do disposto nesta Lei, os encargos educacionais referidos no 

caput deste artigo considerarão todos os descontos aplicados pela instituição, regulares ou 

temporários, de caráter coletivo, conforme regulamento, ou decorrentes de convênios com 

instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento 

pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 5º O descumprimento das obrigações assumidas nos termos de adesão ao Fies e 

de participação nos processos seletivos conduzidos pelo Ministério da Educação sujeita as 

instituições de ensino às seguintes penalidades: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

I - impossibilidade de adesão ao Fies por até três processos seletivos consecutivos, 

sem prejuízo para os estudantes já financiados; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
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II - ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente cobrados, 

conforme o disposto no § 4º deste artigo, bem como dos custos efetivamente incorridos pelo 

agente operador e pelos agentes financeiros na correção dos saldos e fluxos financeiros, 

retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no inciso I deste parágrafo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 

1/12/2016) 

III - multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016)  

IV - exclusão da instituição de ensino como beneficiária de novas vagas no âmbito 

do Fies na hipótese de não atendimento aos critérios de qualidade de crédito e aos requisitos de 

que trata o § 9º do art. 1º desta Lei por mais de 2 (dois) ciclos de avaliação consecutivos, de 

acordo com a periodicidade definida pelo CGFies, sem prejuízo da manutenção dos estudantes 

já financiados, inclusive no que diz respeito à obrigação de sanar as irregularidades relativas à 

qualidade dos serviços prestados, sob pena de multa. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 6º Será encerrado o financiamento se for constatada, a qualquer tempo, 

inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo estudante à 

instituição de ensino, ao Ministério da Educação, ao agente operador ou ao agente financeiro, 

hipótese em que o estudante permanecerá obrigado a realizar o pagamento do saldo devedor 

constituído até a data de encerramento do financiamento, devidamente atualizado, na forma 

estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

§ 7º O Ministério da Educação, nos termos do art. 3º desta Lei, poderá criar regime 

especial na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-

Fies, para dispor sobre: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, 

com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

I - a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5º 

desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - (Revogado pela Medida Provisória 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

III - outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies para 

cursos específicos. (Inciso acrescid pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

 § 8º As medidas tomadas com amparo no § 7º deste artigo não alcançarão contratos 

já firmados, bem como seus respectivos aditamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, 

de 19/11/2007) 

§ 9º Os contratos e aditamentos de financiamentos concedidos no âmbito do Fies 

até o segundo semestre de 2017, inclusive, serão condicionados à adesão da entidade 

mantenedora de instituição de ensino ao Fies e ao fundo de que trata o inciso III do caput do 

art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos de seu estatuto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

§ 10. A oferta de novos financiamentos no âmbito do Fies e os aditamentos, a partir 

do primeiro semestre de 2018, serão condicionados à adesão da entidade mantenedora de 

instituição de ensino ao Fies e ao FG-Fies, de que trata o art. 6º-G desta Lei, nos termos de seu 

estatuto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 11. Para aderir ao Fies, a instituição de ensino deverá comprometer-se a realizar 

aportes ao FG-Fies por meio da aplicação dos seguintes percentuais sobre os encargos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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educacionais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - 13% (treze por cento) no primeiro ano da entidade mantenedora no FG-Fies; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

II - entre 10% (dez por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) do segundo ao quinto 

ano da entidade mantenedora no FG-Fies, variável em função da evasão dos estudantes e do 

não pagamento da coparticipação ou de outros valores devidos pelo estudante financiado pelo 

Fies, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-

Fies; e(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

III - a razão entre o valor apurado para pagamento da honra e o valor mensal 

esperado do pagamento pelo financiado, referentes ao ano anterior, da carteira da entidade 

mantenedora, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo 

CG-Fies, após o quinto ano da entidade mantenedora no FG-Fies. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 12. Para o sexto e o sétimo anos da entidade mantenedora no FG-Fies, a razão de 

que trata o inciso III do § 11 deste artigo não poderá ser inferior a 10% (dez por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 13. O percentual de contribuição ao FG-Fies de que trata o inciso I do § 11 deste 

artigo poderá variar em função do porte das instituições de ensino, nos termos do que for 

aprovado pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 14. Para os financiamentos pelo Fies inferiores a 100% (cem por cento) dos 

encargos educacionais, a parcela não financiada será paga pelo estudante em boleto único ao 

agente financeiro, o qual fará os repasses devidos às entidades mantenedoras até o segundo dia 

útil subsequente ao da compensação bancária, sem ônus adicionais para elas. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 15. A forma de reajuste referida no § 1º-A deste artigo será estipulada no momento 

da contratação do financiamento do curso pelo estudante com o Fies, tomará, como base, índice 

de preço oficial definido pelo CG-Fies, obedecerá ao percentual estabelecido pela instituição 

de ensino superior incidente sobre o referido índice de preço oficial, que vigerá durante todo o 

contrato, e a ela não se aplicará a planilha de custo a que se refere o § 3º do art. 1º da Lei nº 

9.870, de 23 de novembro de 1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 16. O valor correspondente ao percentual não financiado será de responsabilidade 

do estudante financiado pelo Fies, e não será garantido pela União, pelo agente financeiro ou 

pelo agente operador, e a obrigação de repasse à entidade mantenedora somente será gerada 

após o recebimento pelo agente financeiro do pagamento devido pelo estudante. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

§ 17. A exclusão da instituição de ensino nos termos do inciso IV do § 5º deste 

artigo não a isenta de responsabilidade quanto ao risco de crédito dos financiamentos já 

concedidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 

Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 18. Por ocasião da primeira contratação de financiamento pelo estudante com o 

Fies, independentemente do semestre que estiver cursando, o valor total do curso a ser 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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financiado na instituição de ensino será estipulado em contrato. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 19. O valor dos encargos educacionais que superar o das bolsas parciais 

concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos (Prouni) poderá ser objeto do 

financiamento de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

 

Art. 4º-A. A instituição de ensino poderá praticar valores de encargos educacionais 

diferenciados a menor em favor do estudante financiado, vedada qualquer forma de 

discriminação em razão da concessão do benefício.  

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput deste artigo se estende ao valor 

da mensalidade pago diretamente pelo estudante à instituição de ensino. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

 

Art. 4º-B. O agente operador poderá estabelecer valores máximos e mínimos de 

financiamento, conforme regulamentação do Ministério da Educação, nos termos do que for 

aprovado pelo CG-Fies. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do Fies até o segundo semestre 

de 2017 e os seus aditamentos observarão o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 

período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, 

inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 

entidade mantenedora da instituição de ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, 

de 14/1/2010) 

IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 

subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º deste 

artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 

12.385, de 3/3/2011) 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 

condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (“Caput” do  inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

b) 30% (trinta por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 

fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias federais; e 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

c) 15% (quinze por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 

fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, para as instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias federais; 
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(Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do(s) fiador(es) na assinatura dos 

contratos e termos aditivos, observando o disposto no § 9o deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 12.801, de 24.4.2013) 

VIII - possibilidade de utilização pelo estudante do Fundo de que trata o inciso III 

do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, cabendo ao Ministério da Educação 

dispor sobre as condições de sua ocorrência de forma exclusiva ou concomitante com as 

garantias previstas no inciso III. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 

carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 

financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 

extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as 

parcelas vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 

esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do 

caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso 

V também do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante com o pagamento 

dos juros de que trata o § 1º deste artigo ou de inidoneidade cadastral do(s) fiador(es) após a 

assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do financiamento até a comprovação da 

restauração da adimplência do estudante ou da idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, 

respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante débito em 

conta corrente do estudante ou autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da 

Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, preservadas as garantias e as condições pactuadas 

originalmente, inclusive as dos fiadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 7º (Revogado pela Medida Provisória 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 

relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 

oferecer como garantias, alternativamente: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

I - fiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007 e revogado pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 

§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma estabelecida pelo inciso II do caput 

deste artigo, ocorrida anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 785, de 6 de 

julho de 2017, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Medida Provisória nº 785, 

de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
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§ 11. A utilização exclusiva do Fundo de que trata o inciso VIII do caput para 

garantir operações de crédito no âmbito do Fies dispensa o estudante de oferecer as garantias 

previstas no § 9º deste artigo (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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